
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA DOCENTES INSCRITOS NO CADASTRO EMERGENCIAL PARA PROFESSOR 

TUTOR ANOS FINAIS NA PLATAFORMA BANCO DE TALENTOS 

A Comissão de Atribuição de Classes e Aulas da Unidade Regional de Ensino de Sumaré convoca os 

candidatos inscritos no Cadastro Emergencial para Professor Tutor dos Anos Finais - 2026 na Plataforma 

Banco de Talentos, nos termos da Resolução SEDUC nº 140/2025, para apresentação da documentação 

necessária para a efetivação do Cadastro Emergencial na Secretaria Escolar Digital, possibilitando a 

participação no processo de credenciamento e, se possível, a atribuição das vagas do projeto. 

I – Das Disposições Preliminares 

1- O Cadastro para Professor Tutor do Banco de Talentos não implica em garantia de convocação, 

classificação ou contratação imediata. Assim, a Comissão de Atribuição convoca apenas os docentes 

cadastrado para o projeto com as seguintes formações curriculares: Pedagogia (concluída), Normal 

Superior, Ensino Médio com Habilitação Específica para o Magistério. 

2- A Comissão Regional de Atribuição de Classes e Aulas realizará a análise da documentação dos 

candidatos convocados para validar sua participação desde que atendam aos requisitos deste edital e 

que não possuam impedimentos legais para contratação. 

3- A contratação do candidato, quando houver, será realizada por tempo determinado, nos termos da 

legislação aplicável, especialmente a Lei Complementar nº 1.093/2009. 

4- A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

II – Da entrega da documentação 

Data e horário: 20/03/2026 das 9h00 às 12h00. 

Local: Sala 18 da Unidade Regional de Ensino de Sumaré. 

Endereço: Rua Luiz José Duarte, 333, Carlos Basso, Sumaré/SP. 

Não será recebida documentação para o cadastro em outros dias e horários. 

 

III – Dos documentos necessários (cópias e originais) 

Os documentos abaixo deverão ser entregues em envelope, NESTA ORDEM (cópias e originais para 

conferência): 

a) Requerimento de inscrição preenchido.  (disponível no site da Unidade Regional de Ensino de Sumaré) 

b) RG (ou CIN caso tenha), título de eleitor (pode ser a impressão do título digital), CPF, PIS/PASEP e 

comprovante de endereço (onde conste o CEP); 

c) Carteira de Trabalho (página da foto, verso e página do 1º emprego); (obrigatório para quem tem 

registro); 

d) No caso de filho(os) menores de 18 anos, anexar a certidão de nascimento e a página da Declaração 

de Imposto de Renda do docente, que comprove a situação de dependente(s); 

e) Diploma (frente e verso) e Histórico Escolar da graduação. 

f) Caso tenha, apresentação de comprovação de tempo de serviço, em dias, até a data-base limite para 

cômputo do tempo de experiência de 30/06/2025, discriminados na seguinte conformidade: 

- Dias de atuação na função (Classe ou Aulas ou Educação Especial); 

- Dias de atuação no magistério público oficial da Rede Estadual de Ensino; 

- Dias de atuação no magistério público oficial da Rede Estadual de Ensino como docente contratado, nos 

termos da Lei Complementar nº 1.093/2009. 

g) Certificado ou Comprovante de Aprovação em Concurso Público da Secretaria da Educação do Estado 

de São Paulo, no campo de atuação, objeto do cadastro, caso tenha (limitado a 1 ponto); 



h) O candidato poderá anexar também, desde que sejam das disciplinas da matriz curricular da Secretaria 

da Educação ou na Área da Educação: 

- Diploma de Mestrado (limitado a um diploma); 

- Diploma de Doutorado (limitado a um diploma). 

i) Comprovação de desempenho igual ou superior a 70 pontos na Prova Nacional Docente (PND) de 2025, 

caso tenha feito. 

j) Comprovante de Inscrição no Cadastro para Professor Tutor Anos Finais 2026 na plataforma Banco de 

Talentos. 

 

IV – Da Divulgação  

1- A relação dos candidatos deferidos e indeferidos será divulgada no dia 24/03/2026 no site da Unidade 

Regional de Ensino de Sumaré. 

 

V – Da Entrevista 

1- Os candidatos deferidos estarão aptos a participarem da entrevista de credenciamento para o Projeto 

Professor Tutor Anos Finais. 

2- É responsabilidade do candidato acompanhar as publicações no site da URE de Sumaré com as 

convocações para o procedimento de entrevista e atribuição das aulas do Projeto. 

 

VI – Das Disposições Gerais 

1- A convocação para entrega de documentos apenas possibilita ao candidato participar no 

credenciamento para o Projeto de Professor Tutor dos Anos Finais, não implicando obrigatoriedade de 

contratação por parte da Administração. 

2- Todas as informações prestadas na inscrição poderão ser validadas pela URE e revalidadas pela 

unidade escolar. 

3- São de responsabilidade do candidato o acompanhamento do cronograma de todo o processo de 

credenciamento e atribuição do Projeto Professor Tutor Anos Finais a ser publicado no site da Unidade 

Regional de Ensino de Sumaré. 

4- Casos omissos a este Edital serão analisados pela Comissão de Atribuição de Classes e Aulas. 
 

Sumaré, 16 de março de 2026. 
 
 

Paulo Pereira da Silva 
Coordenador Geral – Dirigente Regional de Ensino de Sumaré 


